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EstadodoRioGrandedoSul
SantoAncJelo

PrefeituraMunicipaldeSantoÂngelo GovemoparaTodostb
LEI N° 3.862, de 17 de junho de 2014.

Dá nova redação ao art.3°, letras "h", "i", "k", "m" e "o" da Lei
n°2.238 de 04 de novembrode 1998, e dá outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO ÂNGELO (RS), no uso das

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativoaprovou e eu sanciono a seguinte

L E I:

Art. 1° O art. 3°, letras h, i, k, m e o, da lei n° 2.238 de 04 de novembro de 1998,

passa a vigor com a seguinte redação:
a)...............
b)...............
c)...............
d)..............
e)..............
f).........
g).........
h)- Secretaria Municipal de Educação - SMED
i)- Sindicato de Hotéis, Restaurantes,Bares e Similares - SHRBS;
j).........
k)- Departamento Municipal do Meio Ambiente- DEMAM;
l).........

m)- Liga das Escolasde Sambade Santo Ângelo-LIESSA
n)..............
o)- Sindicato Lojistasde Santo Ângelo

- SINDILOJAS
p)..............
q)..............
r)...............
s)........
t)...............
u).........

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiçõesem contrário.

REGISTRE-SEE PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMINISTRATIYOJ SÉ ALCEBIADESDE OLIVEIRA, em 17

de junho de 2014. C
LUIZ VALDI NDRES

Prefei
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JORNAL DAS MISSOES ) Terça feira,24 de junho de 2014

Estado do Rlo Grande do Sul
Profeltura Munlcipalde Santo Ângelo

LEI N° 3,862, de 17 de Junho de 2014.

Då nova redaçäo ao art.3% letras "h", "F,
k

, "m" o "o" da Lol n° 2,238 do 04 do no- k)- DepartamentoMunicipal do Meio Arnbiente

vembro de 1998, e dá outras providónclas. - DEMAM:

O PREFEITOMUNICIPALDE SANTO AN-

GELO (RS), no uso das alnbuições que lhe são

conferidas pela Lei Organica do Município.

FAÇO SABER, que o Poder Legislativo

aprovoue eu sanciono a segu nie

L E I:

Art. 1° O a1L 3°, fatras h, i, k, m e o, da lei

n°2 238 de 04 de novembro de 1998, passa a

vigor com a seguinte redaçào:

b)...,
C

...............

e)..............
f)... . .

g)....
h). Sectetaria Municipal de Educação - SMFD

0- Sind5cato de llotóis, Restaurantes, Barcs e

Similares - SHRBS:

m) - Liga das Escolas de Sainba de Santo Án-

ge!o- I lESSA
r )..............
o) - Sindicato l ojistas de Santo Ångelo - S]N-

Olk OJAS

p)...
c

..............
r)....
s)...............
t) ...

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação, revogadasas disposições em

contrário.

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE.
CENTRO ADMlNESTRATIVOJOSE ALCE-

BlADES DE OLIVEIRA, em 17 do junho de

2014.

LUlZ VALDIR ANDRES - Prefeito


